
 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 3.919, DE 2019 
(Do Sr. Boca Aberta) 

 
"Altera a Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, que institui o Código 
de Trânsito Brasileiro, para excluir a pontuação de Motoristas 
profissionais, principalmente caminhoneiros, e da outras providências". 
 
 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-7/2019.  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 
 

PUBLICAÇÃO INICIAL 
Art. 137, caput - RICD 
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º A Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 - Código de Trânsito 

Brasileiro passa a vigorar com a seguinte alteração: 

Capítulo XVI – DAS PENALIDADES.  

Art. 261 - A penalidade de suspensão do direito de dirigir será imposta 

nos seguintes casos:  

(Redação do caput dada pela Lei nº 13.281, de 2016) 

I - sempre que o infrator atingir a contagem de 20 (vinte) pontos, no 

período de 12 (doze) meses, conforme a pontuação prevista no art. 259; salvo no caso 

dos condutores que exercem a atividade de motoristas profissionais. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor no dia 1º do terceiro mês após a data de 

sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 

Com mais de 20 anos de vigência, o Código de transito Brasileiro determina 

conceitos que precisam ser revistos, em face das novas diretrizes governamentais de 

eficiência de gestão e de ações. 

Nesse contexto, considerando a necessidade de estabelecer parâmetros 

legais que estimulem a evolução da gestão do trânsito e que deem ferramentas aos 

operadores do Sistema Nacional de Trânsito para exercerem suas atividades com 

foco na redução de acidentes e de mortes e lesões no trânsito, apresentamos o 

presente projeto de Lei com as inclusões e alterações adiante delineadas. 

A alteração do art. 261 decorre da necessidade de se observar a realidade 

nacional. A atual complexidade do trânsito brasileiro cada vez mais gera a 

possibilidade do condutor levar uma autuação de trânsito, ainda que não tenha a 

intenção de cometê-la. 

Alcançar 20 pontos está cada dia mais comum na conjuntura brasileira. No 

caso dos condutores que exercem a atividade de motoristas profissionais, o problema 

é ainda mais grave, já que a carteira de habilitação é o seu instrumento de trabalho, 
sem o qual não tem condições de exercer a sua profissão: 
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Ademais, o CTB ainda prevê a possibilidade de suspensão do direito de 

dirigir por infração, sem a necessidade da soma de pontos, naquelas condutas em 

que o risco de acidente de trânsito é maior, sendo esta a que necessita de maior 

atenção do legislador e do gestor de trânsito. 

Para harmonizar essa situação, propomos que sejam excluídos os 

profissionais, levando-se em consideração o fato de serem uma “categoria a parte” 

das demais, incidindo assim, sobre estes, as multas relacionadas as infrações por 

estes cometidas, caso isso ocorra. 

Essa contagem inclui todas as categorias de infração conforme a sua 

natureza: leve, média, grave e gravíssima. 

Reconhecemos que a aplicação desse sistema é inibidora da prática de 

infrações de trânsito, evitando que o condutor se exceda nas infrações, trazendo uma 

maior segurança a todos. 

Contudo, é de salientar, que com o passar do tempo tem sido muito mais 

frequente pessoas na posse de veículos automotores e em maior tempo no transito, 

o que aumenta as chances de cometerem infrações. 

Sem contar na questão da indústria da multa, como é de conhecimento de 

todos os cidadãos, que muitas vezes levam multas arbitrarias, sem a menor chance 

de recursos. 

Somado a isso, pode-se considerar que milhares de pessoas perdem sua 

fonte de renda, Isso porque a suspensão do seu direito de dirigir implica na perda do 

seu emprego, meio de vida e sustento seu e da sua família. 

Para evitar que as perdas de empregos pelos profissionais do volante 

possam ocorrer com uma frequência que, além de prejudicar essa categoria social, 

seja nocivo ao setor de transportes, o qual, com as demissões de motoristas, será 

obrigado a enfrentar a renovação dos quadros de seus trabalhadores e os custos com 

treinamento de novos profissionais, estamos propondo a exclusão dos pontos para a 

perda da CNH. 

Dessa forma, em consideração ao agravante da perda do emprego pelo 

motorista infrator, a suspensão do seu direito de dirigir dar-se-á apenas quando esses 

motoristas forem extremamente imprudentes. 
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Por essas razões, ante o exposto e tendo em vista a imensa relevância 

desta medida peço o sufrágio dos Alumies Pares para a aceitação, apreciação e 

aprovação deste projeto de lei. 

Sala das Sessões, 08 de julho de 2019. 

Dep. BOCA ABERTA 
PROS/PR 

 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
LEI Nº 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997 

 
 Institui o Código de Trânsito Brasileiro.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO XVI 
DAS PENALIDADES 

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 259. A cada infração cometida são computados os seguintes números de 
pontos:  

I - gravíssima - sete pontos;  
II - grave - cinco pontos;  
III - média - quatro pontos;  
IV - leve - três pontos.  
§ 1º (VETADO)  
§ 2º (VETADO) 
§ 3º (VETADO na Lei nº 12.619, de 30/4/2012)  
§ 4º Ao condutor identificado no ato da infração será atribuída pontuação pelas 

infrações de sua responsabilidade, nos termos previstos no § 3º do art. 257, excetuando-se 
aquelas praticadas por passageiros usuários do serviço de transporte rodoviário de passageiros 
em viagens de longa distância transitando em rodovias com a utilização de ônibus, em linhas 
regulares intermunicipal, interestadual, internacional e aquelas em viagem de longa distância 
por fretamento e turismo ou de qualquer modalidade, excetuadas as situações regulamentadas 
pelo Contran a teor do art. 65 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 - Código de Trânsito 
Brasileiro. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.103, de 2/3/2015, publicada no DOU de 
3/3/2015, em vigor 45 dias após a publicação) 

 
Art. 260. As multas serão impostas e arrecadadas pelo órgão ou entidade de trânsito 

com circunscrição sobre a via onde haja ocorrido a infração, de acordo com a competência 
estabelecida neste Código.  
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§ 1º As multas decorrentes de infração cometida em unidade da Federação diversa 
da do licenciamento do veículo serão arrecadadas e compensadas na forma estabelecida pelo 
CONTRAN.  

§ 2º As multas decorrentes de infração cometida em unidade da Federação diversa 
daquela do licenciamento do veículo poderão ser comunicadas ao órgão ou entidade 
responsável pelo seu licenciamento, que providenciará a notificação.  

§ 3º  (Revogado pela Lei nº 9.602, de 21/1/1998) 
§ 4º Quando a infração for cometida com veiculo licenciado no exterior, em trânsito 

no território nacional, a multa respectiva deverá ser paga antes de sua saída do País, respeitado 
o princípio de reciprocidade.  

 
Art. 261. A penalidade de suspensão do direito de dirigir será imposta nos seguintes 

casos: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 13.281, de 4/5/2016, publicada no 
DOU de 5/5/2016, em vigor 180 dias após a publicação) 

I – sempre que o infrator atingir a contagem de 20 (vinte) pontos, no período de 12 
(doze) meses, conforme a pontuação prevista no art. 259; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.281, 
de 4/5/2016, publicada no DOU de 5/5/2016, em vigor 180 dias após a publicação) 

II - por transgressão às normas estabelecidas neste Código, cujas infrações preveem, 
de forma específica, a penalidade de suspensão do direito de dirigir. (Inciso acrescido pela Lei 
nº 13.281, de 4/5/2016, publicada no DOU de 5/5/2016, em vigor 180 dias após a publicação) 

§ 1º Os prazos para aplicação da penalidade de suspensão do direito de dirigir são 
os seguintes: (“Caput” do parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.281, de 4/5/2016, 
publicada no DOU de 5/5/2016, em vigor 180 dias após a publicação)  

I - no caso do inciso I do caput: de 6 (seis) meses a 1 (um) ano e, no caso de 
reincidência no período de 12 (doze) meses, de 8 (oito) meses a 2 (dois) anos; (Inciso acrescido 
pela Lei nº 13.281, de 4/5/2016, publicada no DOU de 5/5/2016, em vigor 180 dias após a 
publicação) 

II - no caso do inciso II do caput: de 2 (dois) a 8 (oito) meses, exceto para as 
infrações com prazo descrito no dispositivo infracional, e, no caso de reincidência no período 
de 12 (doze) meses, de 8 (oito) a 18 (dezoito) meses, respeitado o disposto no inciso II do art. 
263. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.281, de 4/5/2016, publicada no DOU de 5/5/2016, em 
vigor 180 dias após a publicação) 

§ 2º Quando ocorrer a suspensão do direito de dirigir, a Carteira Nacional de 
Habilitação será devolvida a seu titular imediatamente após cumprida a penalidade e o curso de 
reciclagem. 

§ 3º A imposição da penalidade de suspensão do direito de dirigir elimina os 20 
(vinte) pontos computados para fins de contagem subsequente. (Parágrafo acrescido pela Lei 
nº 12.547, de 14/12/2011) 

§ 4º (VETADO na Lei nº 12.619, de 30/4/2012) 
§ 5º O condutor que exerce atividade remunerada em veículo, habilitado na 

categoria C, D ou E, poderá optar por participar de curso preventivo de reciclagem sempre que, 
no período de 1 (um) ano, atingir 14 (quatorze) pontos, conforme regulamentação do Contran. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.154, de 30/7/2015, com redação dada pela Lei nº 13.281, 
de 4/5/2016, publicada no DOU de 5/5/2016, em vigor 180 dias após a publicação) 

§ 6º Concluído o curso de reciclagem previsto no § 5º, o condutor terá eliminados 
os pontos que lhe tiverem sido atribuídos, para fins de contagem subsequente. (Parágrafo 
acrescido pela Lei nº 13.154, de 30/7/2015) 

§ 7º O motorista que optar pelo curso previsto no § 5º não poderá fazer nova opção 
no período de 12 (doze) meses. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.154, de 30/7/2015 e com 
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redação dada pela Lei nº 13.281, de 4/5/2016, publicada no DOU de 5/5/2016, em vigor 180 
dias após a publicação) 

§ 8º A pessoa jurídica concessionária ou permissionária de serviço público tem o 
direito de ser informada dos pontos atribuídos, na forma do art. 259, aos motoristas que 
integrem seu quadro funcional, exercendo atividade remunerada ao volante, na forma que 
dispuser o Contran. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.154, de 30/7/2015) 

§ 9º Incorrerá na infração prevista no inciso II do art. 162 o condutor que, notificado 
da penalidade de que trata este artigo, dirigir veículo automotor em via pública. (Parágrafo 
acrescido pela Lei nº 13.281, de 4/5/2016, publicada no DOU de 5/5/2016, em vigor 180 dias 
após a publicação) 

§ 10. O processo de suspensão do direito de dirigir referente ao inciso II do caput 
deste artigo deverá ser instaurado concomitantemente com o processo de aplicação da 
penalidade de multa. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.281, de 4/5/2016, publicada no DOU 
de 5/5/2016, em vigor 180 dias após a publicação) 

§ 11. O Contran regulamentará as disposições deste artigo. (Parágrafo acrescido 
pela Lei nº 13.281, de 4/5/2016, publicada no DOU de 5/5/2016, em vigor 180 dias após a 
publicação) 

 
Art. 262. (Revogado pela Lei  nº 13.281, de 4/5/2016, publicada no DOU de 

5/5/2016, em vigor 180 dias após a publicação) 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

 
FIM DO DOCUMENTO 
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